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• Conceito

• Competência vs. Capacidade Tributária Ativa

Competência Tributária Capacidade Tributária Ativa

Conceito

Aptidão legislativa para instituir e 

disciplinar a exigência de tributos, 

mediante lei strito sensu

• Aptidão legislativa para arrecadar e fiscalizar 

o recolhimento de tributos.

• Aptidão para ser sujeito ativo (credor) da 

obrigação tributária.

Fonte

• Constituição da República Federativa 

do Brasil

• (matéria necessariamente 

constitucional)

Lei

(via de regra, lei ordinária)

Delegabilidade Indelegável

Delegável

Delegação pode se dar (e ser revogada) por 

lei ordinária
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União Estados e DF Municípios e DF

Impostos

• Art. 153: II; IE; IR, IPI; IOF; ITR; e IGF

• Art. 154: outros no exercício da competência 

residual, e Imposto Extraordinário de Guerra (IEG)

Art. 155: ITCMD; ICMS; e IPVA Art. 156: IPTU; ITBI; e ISSQN

Taxas Art. 145, II: Taxas

Contribuições 

de melhoria
Art. 145, III: Contribuição de Melhoria

Contribuições

Especiais

• Art. 40: Contribuição Previdenciária de Servidores

• Art. 149 c/c 195: Contribuições Sociais

• Art. 149 e §§2º a 4º: Contribuição de Intervenção 

Domínio Econômico (CIDE)

• Art. 149: Contribuições no Interesse de Categorias 

Profissionais e Econômicas (Corporativas)

Art. 40 c/c 149, § 1º: 

Contribuição Previdenciária 

de Servidores

Art. 40 c/c 149, § 1º: 

Contribuição Prev. de 

Servidores

Art. 149-A: Contribuição para 

Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública (CCIP) (EC 

39)

Empréstimos

Compulsórios
Art. 148: Empréstimos Compulsórios N/A

• Estado Federal => repartição do Poder de Tributar e das receitas tributárias

Adaptado de: SILVA, Paulo Roberto Coimbra. IPVA: imposto sobre a propriedade de veículos automotores. 2. ed. Belo Horizonte: D'Plácido, 2019. v. 4., p. 45.
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União Estados e DF Municípios e DF

Patrimônio Propriedade de terras rurais (ITR)

• Propriedade de veículos automotores 

(IPVA)

• Heranças, legados e doações 

(ITCMD)

• Propriedade de imóveis 

urbanos (IPTU)

• Transmissão imobiliária 

onerosa (ITBI)

Consumo

• Operações de industrialização 

(IPI)

• Operações financeiras (algumas 

delas) (IOF)

• Impostos aduaneiros (II e IE)

Operações de circulação de 

mercadorias, prestação de serviços de 

telecomunicação e transporte 

interestadual e intermunicipal (ICMS)

Operações de prestação de 

serviços (não abrangidas pela 

competência dos Estados) 

(ISS)

Renda
Imposto sobre a renda da pessoa 

física ou jurídica (IRPF e IRPJ)
N/A

Adaptado de: SILVA, Paulo Roberto Coimbra. IPVA: imposto sobre a propriedade de veículos automotores. 2. ed. Belo Horizonte: D'Plácido, 2019. v. 4., p. 46.

• Impostos

• Estado Federal => Regras de Repartição



• Federalismo Fiscal brasileiro

• Distorções

• Concentração do poder de tributar nas mãos da União (ente federado mais distante das 

necessidades dos cidadãos!)

• Descentralização das atribuições, incumbências e deveres pertinentes aos serviços 

públicos (sobrecarga de demanda nos Estados e Municípios) vs. Centralização de 

Receitas na União

• Menos Brasília e mais Brasil !!!
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União Estados e DF Municípios e DF

Participação 

na 

arrecadação

∼67,50 % ∼25,90 % ∼6,57%
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